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APRESENTAÇÃO 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão 

de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete 

do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 

Reitoria, edições separadas por campus. 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

PORTARIA Nº 40/DG-BAT/BATURITE, DE 06 DE MAIO DE 2019 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/ CAMPUS DE BATURITÉ, no uso de suas 

atribuições e considerando a PORTARIA Nº 252/GR, DE 20 DE MARÇO DE 2017, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Designar a servidora IVELMA MARIA BEZERRA LIMA, 

Matrícula SIAPE Nº 2280853, Assistente em Administração, integrante do Quadro 

Permanente deste Instituto Federal, para substituir a servidora MARIA FLÁVIA 

AZEVEDO DA PENHA, Matrícula SIAPE nº 2124111, no exercício do cargo de 

Coordenação de Gestão de Pessoas do campus Baturité, Código FG-02, nos períodos de 
24/04/2019 a 21/08/2019 e 22/08/2019 a 20/10/2019, em virtude de seu afastamento para 

usufruto de Licença Gestante.   

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º – Revogar as disposições em contrário. 

  

  

  

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Lourival Soares de Aquino Filho, Diretor Geral do Campus 

Baturité, em 06/05/2019, às 15:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 

site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 inf

ormando o código verificador 0674530 e o código CRC 96D081B3. 

 

 

 

 

 

                             

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

PORTARIA Nº 41/DG-BAT/BATURITE, DE 22 DE MAIO DE 2019 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/ CAMPUS DE BATURITÉ, no uso de suas 

atribuições e considerando a PORTARIA Nº 252/GR, DE 20 DE MARÇO DE 2017, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar, conforme RESOLUÇÃO N° 116, DO CONSELHO 

SUPERIOR DO IFCE, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018, os membros do Colegiado do 

Curso de Especialização em Ciência de Alimentos do IFCE campus Baturité: 

NOME CATEGORIA MATRÍCULA 
MIRELE DA SILVEIRA VASCONCELOS Coordenadora do Curso Especialização em Ciência de Alimentos 1857610 

KAYCIANE ASSUNÇÃO ALENCAR Pedagoga 2326575 

WODSON VIEIRA ALVES Assistente do Departamento de Ensino 2189154 

ALISANDRA CAVALCANTE FERNANDES DE ALMEIDA Representante Docente 2327117 

PRISCILA XIMENES MOREIRA Representante Docente 1677397 

JOSEFRANCI MORAES DE FARIAS FONTELES Representante Docente 1746405 

RAFAELA MARIA TIMÓTEO LIMA FEUGA Suplente Docente 1667866 

ANNE KAMILLY NOGUEIRA FÉLIX Suplente Docente 3053624 

JOSÉ HELIGLEYSON BATISTA BARBOSA Representante Discente 20181157000097 

DILCILENE MARIA DE OLIVEIRA CHAVES Suplente Discente 20181157000275 

  

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Lourival Soares de Aquino Filho, Diretor Geral do Campus 

Baturité, em 24/05/2019, às 14:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 

site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 inf

ormando o código verificador 0718764 e o código CRC 0A696D58. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

PORTARIA Nº 42/DG-BAT/BATURITE, DE 30 DE MAIO DE 2019 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/ CAMPUS DE BATURITÉ, no uso de suas 

atribuições e considerando a PORTARIA Nº 252/GR, DE 20 DE MARÇO DE 2017, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo 

nº 23484.001255/2019-18, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa n° 5, de 25 de 
maio de 2017, no seu artigo 21, Inc. III, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
quadro desta Instituição Federal de Ensino, para formarem a equipe de Planejamento da 

Contratação, responsável por elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco 

da contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, 
jardinagem e manutenção predial, com fornecimento de materiais, para atender às 

necessidades do IFCE campus Baturité.  

NOME FUNÇÃO SIAPE 

José Valder da Costa Presidente 53282 

Elizeu Lucas de Souza Braga Membro 2163692 

Francisco Leonízio Mesquita  Membro 2230610 

Francisco Winston Freitas Paiva  Membro 2231049 

Luiz Eduardo Façanha de Lima  Membro 1688323 

 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Lourival Soares de Aquino Filho, Diretor Geral do Campus 

Baturité, em 30/05/2019, às 11:11, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 

site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 inf

ormando o código verificador 0740258 e o código CRC 2C1F512D. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

PORTARIA Nº 43/DG-BAT/BATURITE, DE 30 DE MAIO DE 2019 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/ CAMPUS DE BATURITÉ, no uso de suas 

atribuições e considerando a PORTARIA Nº 252/GR, DE 20 DE MARÇO DE 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar atualização, conforme Resolução nº 050/2017/CONSUP-

IFCE, de 22 de maio de 2017, dos membros do Colegiado do Curso Técnico em 
Administração do IFCE campus Baturité: 

NOME CATEGORIA MATRÍCULA 

MARCO ANTÔNIO VENÂNCIO Coordenador do Curso Técnico em Administração 2077592 

FABIANO ROCHA Representante da Área de Estudos Específicos 1944687 

MARIA DO SOCORRO DE ASSIS 

BRAUN 
Representante da Área de Estudos Específicos 1857107 

ISAC DE FREITAS BRANDÃO 
Suplente do Representante da Área de Estudos 

Específicos 
1707232 

MARIA DJANY DE CARVALHO 

ARAÚJO 
Representante da Área de Estudos Comum 2273700 

EVANILSON BRANDÃO PINTO Representante da Área de Estudos Comum 3000545 

JEFFERSON LOURENÇO GURGURI  Suplente da Área de Estudos Comum 3122028 

CARLOS HENRIQUE MOURA 

BARBOSA 
Suplente da Área de Estudos Comum 1650645 

KAYCIANE ASSUNÇÃO ALENCAR Representante da CTP 2326575 

LUZILEIDE MUNIZ SILVA Suplente do Representante CTP 3011143 

DANIELE PATRÍCIO ANDRADE Representante Discente 2018215205007 

BRUNA LETÍCIA HIPÓLITO 

RODRIGUES 
Representante Discente 2018215205008 

MICHAEL JONAS NASCIMENTO 

ROCHA  
Suplente do Representante Discente 2019115205001 

IMACULADA SARAIVA COSTA Suplente do Representante Discente 20191152205024 

 Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Lourival Soares de Aquino Filho, Diretor Geral do Campus 

Baturité, em 30/05/2019, às 14:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 

site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 inf

ormando o código verificador 0741254 e o código CRC 24318729. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

PORTARIA Nº 44/DG-BAT/BATURITE, DE 03 DE JUNHO DE 2019 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/ CAMPUS BATURITÉ, no uso de suas 

atribuições e considerando a PORTARIA Nº 252/GR, DE 20 DE MARÇO DE 2017, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 

223255.003157/2018-38; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ampliar  o  controle  da  condução  
de  veículos oficiais pelos servidores deste Instituto; 

CONSIDERANDO  a Portaria n° PORTARIA Nº 419/GABR/REITORIA, 

DE 30 DE MAIO DE 2019; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Manual de Gestão de Frotas, 

particularmente em relação ao conteúdo do capitulo V, aprovado mediante a Portaria nº 
432/GR, de 09/05/2014, publicado no Boletim de Serviço nº 308, de maio de 2014; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Declarar autorizados os servidores lotados neste campus e abaixo 
identificados, a conduzir, eventualmente, os veículos oficiais, à disposição dessa unidade, 

no estrito cumprimento do que prevê a legislação vigente, com vigência de 180 

dias (conforme art. 3º da PORTARIA Nº 419/GABR/REITORIA, DE 30 DE MAIO DE 
2019), compatibilizando-se a categoria habilitada ao veículo a ser conduzido: 

SERVIDOR SIAPE CNH Nº: CATEGORIA: VALIDADE EMAIL: 

Francisco Gil da Cruz Silva 1731076 1277152452 AB 01/12/2019 gil.silva@ifce.edu.br 

Francisco Winston Freitas 

Paiva 
2231049 1004848516 AD 07/10/2019 winston.freitas@ifce.edu.br 

José Valder da Costa  53282 1097177061 AB 03/02/2020 valder@ifce.edu.br 

Wodson Vieira Alves 2189154 1407053066 AD 12/12/2021 wodson.alves@ifce.edu.br  

 Art. 2º-  Para condução dos veículos será necessário o fiel cumprimento: 

 Da exigência de apresentação, pelo condutor, de habilitação compatível com a 
categoria do veículo a ser conduzido, bem como de comprovação de validade da CNH, 

relativamente à data e à pontuação em consequência de possíveis infrações cometidas; 

 Da responsabilidade pela indenização das infrações de trânsito, possivelmente por esses 

cometidas, durante o período estabelecido por está Portaria (ver art. 14, § XIII, do Cap. VII, do 

mailto:gil.silva@ifce.edu.br
mailto:winston.freitas@ifce.edu.br
mailto:valder@ifce.edu.br
mailto:wodson.alves@ifce.edu.br
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Manual de Gestão de Frotas do IFCE – Dos Deveres do Condutor) bem como o cumprimento das 

normas pertinentes ao uso de veículo oficial, em especial, o que está disposto no Capítulo VI do 

Manual de Gestão de Frotas do IFCE - Das Proibições. 

Art. 3º - Esta Portaria tem validade por um período de 180 dias e entra em 

vigor a partir desta data.  

                        

  

           PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE              E            CUMPRA-SE. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Lourival Soares de Aquino Filho, Diretor Geral do Campus 

Baturité, em 03/06/2019, às 14:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 

site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 inf

ormando o código verificador 0746108 e o código CRC 3CE345D5. 

 
 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Afastamentos a Serviço 

 

Número: 

 

 

4/2019 
 

                     

Orgão solicitante: 

Campus Baturité 
 

Data de geração: 
03/06/2019 

           

               

                    

    

  

Campus Baturité 

 

 

                    

PCDP 

 

001124/19 

        

 

                    

Nome do Proposto: 
 

WODSON VIEIRA ALVES 
              

                    

CPF do Proposto: 
 

042.108.464-22 
 

Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO 
           

                    

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
              

                    

Descrição Motivo: 
 

Buscar professora para ministrar palestra no Curso de Gastronomia (Disciplina da Professora Rafaela) 

              

                    

  
 

Baturité (08/05/2019) 
 

 

 

 

 

Fortaleza (08/05/2019) 
 

  

Fortaleza (08/05/2019) 
 

 

 

 

 

Baturité (08/05/2019) 
 

  
                    

          

Valor das Diárias: 85.38 
 

 PCDP  0 011
2 5/1
9 

      

  
 

 

                      

 

Nome do Proposto: 
 

RAFAELA MARIA TEMOTEO LIMA FEUGA 
                

                      

 

CPF do Proposto: 
 

666.812.513-15 
 

Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
             

                      

 

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - Congresso 
                

                      

 

Descrição Motivo: 
 

Participação no IV CONAN - Congresso Nacional de Alimentos e Nutrição, que realizar-se-à entre os dias 27 e 31 de maio de 2019, na cidade 

 de Ouro Preto, Minas Gerais. Na ocasião, serão apresentados no evento dois trabalhos realizados por estudantes do curso de Tecnologia  

em Gastronomia do IFCE Campus Baturité que estiveram sob minha orientação na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso. 
        

                      

   
 

Fortaleza (26/05/2019) 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte (26/05/2019) 
 

  

Belo Horizonte (26/05/2019) 
 

 

 

 

 

Ouro Preto (01/06/2019) 
 

  

Ouro Preto (01/06/2019) 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte (01/06/2019) 
 

  

Belo Horizonte (01/06/2019) 
 

 

 

 

 

Fortaleza (01/06/2019) 
 

  

 

                      

           

Valor das Diárias: 1,141.40 
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PCDP 

 

001126/19 

         

 

                     

Nome do Proposto: 
 

JOSE VALDER DA COSTA 
               

                     

CPF do Proposto: 
 

233.939.803-78 
 

Cargo ou Função: TECNICO EM CONTABILIDADE 
            

                     

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
               

                     

Descrição Motivo: 
 

PARTICIPAÇÃO NO II ENIFRA - ENCONTRO DE INFRA ESTRUTURA - REITORIA IFCE 
               

                     

  
 

Baturité (14/05/2019) 
 

 

 

 

 

Fortaleza (15/05/2019) 
 

  

Fortaleza (15/05/2019) 
 

 

 

 

 

Baturité (15/05/2019) 
 

  

 

                     

Sistema de Concessão de Diárias e Passagens 
      

Página 1 de 

              
       

Valor das Diárias: 339.06 
  

PCDP 

 

001173/19 

     

 

              

Nome do Proposto: 
 

ELIZEU LUCAS DE SOUZA BRAGA 
           

              

CPF do Proposto: 
 

600.429.703-85 
 

Cargo ou Função: ADMINISTRADOR 
        

              

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - Treinamento 
           

              

Descrição Motivo: 
 

Participação em capacitação com o tema Os Impactos da Nova Instrução Normativa nº 05/2017 nas Licitações e Contratos de Serviços 

Públicos, ofertado gratuitamente pela Escola Nacional de Administração Pública - Enap, que será realizado na cidade de Fortaleza-CE, 

nos dias 20 a 22 de maio de 2019 
    

              

  
 

Baturité (20/05/2019) 
 

 

 

 

 

Fortaleza (22/05/2019) 
 

  

Fortaleza (22/05/2019) 
 

 

 

 

 

Baturité (22/05/2019) 
 

  

 

              

       

Valor das Diárias: 468.54 
  

PCDP 

 

001214/19 

     

 

              

Nome do Proposto: 
 

LUIZ EDUARDO FACANHA DE LIMA SILVA 
           

              

CPF do Proposto: 
 

050.565.223-41 
 

Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO 
        

              

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - Treinamento 
           

              

Descrição Motivo: 
 

Participação em capacitação com o tema Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme a IN 05/2017, ofertado gratuitamente pela 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap, que será realizado na cidade de Fortaleza-CE, nos dias 27 a 29 de maio de 2019 
    

              

  
 

Baturité (27/05/2019) 
 

 

 

 

 

Fortaleza (29/05/2019) 
 

  

Fortaleza (29/05/2019) 
 

 

 

 

 

Baturité (29/05/2019) 
 

  

 

              

       

Valor das Diárias: 468.54 
  

 


